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BOS Boletim Oficial
do Município de Seropédica

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA Nº 826/2022 15 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 
		
RESOLVE: 

Nomear CARLA FERNANDA TARGUETA BARREIRA, matrícula 19863, no Cargo Co-
missionado de Coordenador de Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Municí-
pio de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 05 de agosto de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 823/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumpri-
mento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 8924/2022.

RESOLVE: 
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a “Comissão de Fiscalização” de 
cumprimento aos termos por Dispensa de Licitação , onde o objeto é a contratação de 
empresa regularizada para prestação de serviços de arbitragem para as competições 
do calendário dos jogos educacionais de 2022 de diversas modalidades: futsal, fute-
bol, vôlei, basquete, handebol e xadrez , de que entre si fazem o MUNICÍPIO DE SERO-
PÉDICA e a empresa MVS GESTÃO E MARKETING ESPORTIVO LTDA.

•	 BRAYAN SILVA SANTOS – ASSESSOR DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS – MA-
TRÍCULA: 17.631;
•	 FABIO FROES DOS SANTOS– ASSESSOR TÉCNICO – MATRÍCULA: 17.956;
•	 FABIO LEONARDO CAMPOS– COORDENADOR TÉCNICO DE COMUNICA-
ÇÃO - MATRÍCULA 17.671.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário.

Seropédica, 15 de agosto de 2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0828/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) JULIANA DOS SANTOS MINELI DE OLIVEIRA, 
matrícula 15316, ocupante do cargo efetivo PROFESSOR DOC II -40 H EDUCAÇÃO 
INFANTIL AO 5º ANO  para AGENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus efeitos à partir  de 01/08/2022, 
conforme processo nº 10330/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0827/2022 DE 15 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Seropédica.

RESOLVE:

Readaptar o (a) servidor (a) efetivo (a) DEBORA SOUZA DE CASTRO CARNEIRO, 
matrícula 13528, ocupante do cargo efetivo ZELADOR ESCOLAR  para INSPETOR DE 
ALUNOS, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com o Art. 25º do Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos de Seropédica, c/c Art.1º da E.M. nº 20, tendo seus 
efeitos à partir  de 01/08/2022, conforme processo nº 11350/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 829/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas e considerando a necessidade de regulamentar e 
fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria Municipal de Comunicação. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO CONTRATO Nº 36, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 349/2022, 
(COMPUTADOR DE ALTO DESEMPENHO, ATRAVÉS DA MONARCA SOLUÇÕES 
INOVADORAS LTDA, INSCRITA SOB O CNPJ Nº 47.011.533/0001-32). 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do contrato nº 36, referente ao processo administrativo nº 349/2022.

1) Meire Anne de Castro Santos - Matrícula: 17.465 – Chefe de Gabinete;
2) Denise da Silva Costa - Matrícula: 19.137 – Assessor Especial;
2) Marcos Aurélio de Castro Alves - Matrícula: 17.472 – Diretor de Turismo e Eventos;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Seropédica, 15 de agosto de 2022. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

 ATA DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/CPL/2022

PROCESSO Nº 8288/2021

                 Às 10:00hs do dia 12 de agosto de 2022, na 
sala de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se 
a Pregoeira e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
para recebimento e abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e documentação, cujo objeto é: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE MATE-
RIAL PERMANENTE (COMPUTADOR). No horário prees-
tabelecido, considerando que não apareceram empresas 
interessadas em participar do certame regido pelo Edital 
de Licitação, referente ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/
CPL/2022, A Comissão de Licitação, Declarou a Licitação 
DESERTA. Devido à importância da contratação do objeto 
pela Administração, a Pregoeira, no uso de suas atribui-
ções, fará nova publicação com nova data para o aconte-
cimento do certame. Após este ato, esta Comissão encerra 
os trabalhos com a lavratura desta ata que vai assinada 
pelos membros da Comissão presentes. Esta ata terá pu-
blicidade conforme legislação. a Sra. Pregoeira encerrou a 
sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada con-
forme, vai assinada. 

______________________________________
ANA PAULA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro (a) – CPL
Mat. 18.704

_______________________________________
Fábio Viller Soares da Costa

Equipe de apoio

______________________________________
Gil da Silva Rios
Equipe de apoio

______________________________________
Luciana Costa Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Victor Mariano Ferreira 

Equipe de apoio

______________________________________
Luciene  Alice de Oliveira

Equipe de apoio

______________________________________
Antônio Martins Caldeira 

Equipe de apoio

______________________________________
Brenda Rafaela Oliveira da Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Camila Veiga da Silva

Equipe de apoio

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/CPL/2022

PROCESSO Nº 18.051/2021

                 Às 10:00hs do dia 11 de agosto de 2022, na sala 
de reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se a Prego-
eira e respectivos membros da Equipe de Apoio, para rece-
bimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e documentação, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO E/OU 
RESTAURAÇÃO. No horário preestabelecido, considerando 
que não apareceram empresas interessadas em participar 
do certame regido pelo Edital de Licitação, referente ao PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº 046/CPL/2022, A Comissão de Lici-
tação, Declarou a Licitação DESERTA. Devido à importância 
da contratação do objeto pela Administração, a Pregoeira, 
no uso de suas atribuições, fará nova publicação com nova 
data para o acontecimento do certame. Após este ato, esta 
Comissão encerra os trabalhos com a lavratura desta ata que 
vai assinada pelos membros da Comissão presentes. Esta 
ata terá publicidade conforme legislação. a Sra. Pregoeira 
encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada. 

______________________________________
ANA PAULA DE OLIVEIRA 

Pregoeiro (a) – CPL
Mat. 18.704

_______________________________________
Fábio Viller Soares da Costa

Equipe de apoio

______________________________________
Gil da Silva Rios
Equipe de apoio

______________________________________
Luciana Costa Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Victor Mariano Ferreira 

Equipe de apoio

______________________________________
Luciene  Alice de Oliveira

Equipe de apoio

______________________________________
Antônio Martins Caldeira 

Equipe de apoio

______________________________________
Brenda Rafaela Oliveira da Silva

Equipe de apoio

______________________________________
Camila Veiga da Silva

Equipe de apoio

(Omitido da edição nº 1071 no dia 12/08/2022)
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E TRANSPORTES

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA

RESOLUÇÃO Nº 12, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.

“IMPLEMENTA ESCALA TEMPORÁRIA DE 15H X 57H”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA, conforme atri-
buições preconizadas no art.52 da Lei Municipal 723 de 27 de janeiro de 2022;

Considerando, que a jornada de trabalho dos servidores da Guarda Civil Municipal 
é estabelecida em regime de escala de 12h x 36h, determinada através de edital de 
concurso Público;
Considerando, a necessidade de adequação temporária da escala de trabalho dos ser-
vidores da Guarda Civil Municipal para atender as demandas da Secretaria de Segu-
rança e Ordem Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica implementada em caráter temporário, jornada de trabalho em regime de 
escala de 15h x 57h para os servidores da Guarda Civil Municipal lotados na Secreta-
ria Municipal de Segurança e Ordem Pública.

Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 14/03/2022, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal de Segurança e Ordem Pública

Matr. 17480 PMS

PROCESSO: 60438/2020             
REQUERENTE: Beatriz Pereira de Menezes

DECISÃO

Razão pela qual, defiro o pleito da requerente, para conceder a servidora Beatriz Pe-
reira de Menezes, na forma do art. 112, III, a da Lei da Lei Municipal nº11/97, Licença 
matrimonio pelo período consecutivo de 07 dias.
Dê-se ciência a servidora;
Dê-se ciência a chefia imediata da servidora
Dê-se ciência a Secretaria de Administração.

Seropédica, 11 de agosto de 2022  

Anderson de Moura Medeiros
Secretário Municipal

Mat. 17480 PMS

Implementa em caráter temporário, jornada de traba-
lho em regime de escala de 15h x 57h dos servidores 
da Guarda Civil Municipal 
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Processo Administrativo nº 399/2022. O Diretor-Pre-
sidente do SEROPREVI, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por LEI, resolve: Com fundamento no artigo 
17 da Lei Federal nº 14.233/2021 e diante da manifesta-
ção favorável da CONTROLADORIA AUTÁRQUICA e da 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA, RATIFICAR e HOMO-
LOGAR a Dispensa de Licitação, bem como ADJUDICAR 
em favor da empresa MARINHO COMÉRCIO DE MO-
VÉIS, CONFECÇÃO E MATERIAIS LTDA-ME, CNPJ nº. 
16.642.867/0001-80, no valor de R$ 53.890,00 (Cinquenta 
e três mil, oitocentos e noventa reais), conforme consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 399/2022, para 
Aquisição de Equipamentos de Informática, de acordo com 
a solicitação da Subgerência de Patrimônio e Almoxarifado.

		
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

Processo Administrativo nº 606/2022. O Diretor-Pre-
sidente do SEROPREVI, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por LEI, resolve: Com fundamento no artigo 
17 da Lei Federal nº 14.233/2021 e diante da manifesta-
ção favorável da CONTROLADORIA AUTÁRQUICA e da 
PROCURADORIA AUTÁRQUICA, RATIFICAR e HOMO-
LOGAR a Dispensa de Licitação, bem como ADJUDICAR 
em favor da empresa FILIPE PEREIRA DOS SANTOS 
12038707790, CNPJ nº. 24.652.031/0001-95, no valor de 
R$ 33.878,66 (Trinta e três mil, oitocentos e setenta e oito 
reais e sessenta e seis centavos), conforme consta nos au-
tos do Processo Administrativo nº 606/2022, para Aqui-
sição de Equipamentos de Refrigeração, de acordo com a 
solicitação da Subgerência de Patrimônio e Almoxarifado.

		
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente 

PORTARIA Nº 71/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-

vidora Herondina Vilvert Pereira em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servido-
ra HERONDINA VILVERT PEREIRA, matrícula nº. 00279, 
Professora Doc I, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 da 
CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 2.612,05 
(dois mil, seiscentos e doze reais e cinco centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
08/03/2007.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 72/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servi-
dora Rosangela Soares Conteiro em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora RO-
SANGELA SOARES CONTEIRO, matrícula nº. 01095, Pro-
fessora Doc II, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 e art. 
40, §5º da CRFB/88 c/c art. 76 da Lei Municipal nº 366/2009, 
ficando seus proventos fixados em R$ 2.486,79 (dois mil, 
quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove centa-
vos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/08/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 73/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da ser-
vidora Maria José de França em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA JOSÉ DE FRANÇA, matrícula nº. 01048, Professora 
Doc I, com fulcro no art. 40, §1º, III, “a” da CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. 41/2003, ficando seus proventos 
fixados em R$ 584,53 (quinhentos e oitenta e quatro reais e 
cinquanta e três centavos).

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/12/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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